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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N°®
(ao substitutivo ao PL 2294/2024)

Art. 11. A Lei n® 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 9°-C O curso de graduagdo em Medicina com elevado percentual
de estudantes com avaliacdo insatisfatdéria nas etapas do Enamed sera objeto de
processo de supervisdo pelo 6rgdo responsavel pela regulacdo e supervisdo da

educacdo superior no Brasil, na forma do regulamento.

Pardgrafo tnico. Na hipétese prevista no caput, serdo aplicadas as
medidas previstas no art. 46 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 10
da Lei n°10.861, de 14 de abril de 2004, e no regulamento.”

JUSTIFICACAO

A criagdo de um exame de proficiéncia em medicina, apartado do
sistema de avaliagdo dos cursos médicos ja existentes, representa um desservico
para a saude publica brasileira. Trata-se de medida injusta, pois ndo se pode
aceitar que recaia apenas sobre o estudante e sua familia todo o 6nus decorrente
de um sistema educacional falho, em que muitas institui¢des sdo movidas por
interesses meramente financeiros, sem maiores preocupag¢des com a formagio
técnica, ética e humana dos graduados. Ao impedir que o estudante reprovado
no Exame Nacional de Proficiéncia em Medicina (PROFIMED) possa exercer a tdo
sonhada profissdo médica, se estd aplicando punicdo desproporcional e injusta a
parte mais fragil de todo o conjunto de participantes do atual processo educacional

médico.

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho
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Por isso, é necessdrio dar énfase a avaliacdo da qualidade dos cursos
oferecidos, ou seja, ao enfrentamento da real causa dos problemas hoje observados
na formacgdo médica. Isso pode e deve ser feito por meio do aprimoramento do
arcabou¢o normativo vigente, reforcando o poder regulatério do Ministério da
Educacio (MEC).

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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   <p class="align-justify">	<b>Art. 11. </b>A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:</p><p class="align-justify">“<b>Art. 9º-C </b>O curso de graduação em Medicina com elevado percentual de estudantes com avaliação insatisfatória nas etapas do Enamed será objeto de processo de supervisão pelo órgão responsável pela regulação e supervisão da educação superior no Brasil, na forma do regulamento.</p><p class="align-justify"><i>Parágrafo único</i>. Na hipótese prevista no <i>caput</i>, serão aplicadas as medidas previstas no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no art. 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e no regulamento.”&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A criação de um exame de proficiência em medicina, apartado do sistema de avaliação dos cursos médicos já existentes, representa um desserviço para a saúde pública brasileira. Trata-se de medida injusta, pois não se pode aceitar que recaia apenas sobre o estudante e sua família todo o ônus decorrente de um sistema educacional falho, em que muitas instituições são movidas por interesses meramente financeiros, sem maiores preocupações com a formação técnica, ética e humana dos graduados. Ao impedir que o estudante reprovado no Exame Nacional de Proficiência em Medicina (PROFIMED) possa exercer a tão sonhada profissão médica, se está aplicando punição desproporcional e injusta à parte mais frágil de todo o conjunto de participantes do atual processo educacional médico.</p><p class="align-justify">Por isso, é necessário dar ênfase à avaliação da qualidade dos cursos oferecidos, ou seja, ao enfrentamento da real causa dos problemas hoje observados na formação médica. Isso pode e deve ser feito por meio do aprimoramento do arcabouço normativo vigente, reforçando o poder regulatório do Ministério da Educação (MEC).</p>
   
     
  
   


